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PORTARIA Nº 28.729, DE 30/04/2025
RETIFICA A PORTARIA Nº 28.298, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024, QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS.

Lilian Fontoura Depiere, Prefeita Municipal de Santo Augusto, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 28.298, de 2 de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Ficam nomeados os(as) cidadãos(ãs) abaixo relacionados(as) para comporem o Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS, para o biênio 2024-2026."
1. Representantes de Órgãos Governamentais:

SECRETARIA CONSELHEIRO

SEHAS
Titular: Aline Eloisa Scheuermann

Suplente: Denise Maria Groth

SEHAS
Titular: Thais Regina Pinheiro dos Santos da Rosa

Suplente: Braian Veiga da Silva

SEDECOM
Titular: Alysson Deividi Cezar

Suplente: Daniel Sperotto

SEFIN
Titular: Gabriela Rasia

Suplente: Liziane Rotilli de Souza

SME
Titular: Sandra Janete de Lima

Suplente: Lilian Baumgratz de Oliveira

SMS
Titular: Jeverson Nunes de Moura

Suplente: Antonio Augusto Stival

2. Representantes da Sociedade Civil:
a) Entidades e Organizações de Assistência Social:

NÃO GOVERNAMENTA

ENTIDADES E

ORGANIZAÇÕES DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Tit: Leidimara Cristina Frühling de Souza - APAE

Sup: Luiz Lira Acosta Paz - ASCAR

Tit: Elisa Volpatto Schindler - ASCAR

Sup: Donathã Santo Rigo - ASCAR

Tit: Cleunice Pereira da Silva - APAE

Sup: Claudia Sperotto Ferreira Padilha - APAE

 

REPRESENTANTES

OU ORGANIZAÇÕES DOS

USUÁRIOS

Tit: Jussara Santos Nunes - PAIF

Sup: Clair Silva de Melo - PAIF

Tit: Dioneia Aparecida Melo Fernandes - PAIF

Sup: Geane Lima de Souza - PAIF

Tit: Adriana da Silva - PAEFI

Sup: Noemi Terezinha das Chagas - PAIF

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 28.298, de 2 de outubro de 2024.
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Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus efeitos retroagem a data de 02 de outubro de
2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO/RS, 30 DE ABRIL DE 2025.

LILIAN FONTOURA DEPIERE
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se em: 30.04.2025

Marcos Adriel Hirsch Da Silva
Chefe de Gabinete
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